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PARECER N. 242, D82022

PROJETO DE LEr N. 156 DE 2022

PROPOSIÇÃO' Âltera a Lei Municipal no 7.291,, de 29 de Setembro de 2021, PPA 2022-2025 e

LeiMunicipaln.7.440, de11 deNovembro de2022 -LeidasDiretrizesOrçamentáriasparao
exercício ftnancetto 2023.

I - RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constirucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto de Lei em análise pretende alterar a Lei Municipal n. 7.291./2021 --Plano Plurianual,

parzo período de2022a2025 eaLeiMunicipaln.7.440/2022-LeídasDiretrizesOrçamentárias pàr o

exercício financeiro 2023, a frm de tÍazet nova redação ao Ànexo I - "Receitas Previstâs", do Plano Plurianr"ral

para o exercício financeiro de 2023, a Íim de compatibiüzaÍ com a Lei Orçamentâia proposta que está em

trâmite nessa Casa Legislativa.

Âssim ttaz a lusifrc trvz- do projeto dc lei:

"Tenho a honta de submeter à apreciação dessa respeitâvel Càmaru de Vereadores, o
Projeto de Lei que dispõe sobre a altetaçào do Plano Plurianual p^rà o períodcr
2022/2025 e Lei de Direttizes Orçamentária 2023, visando a compatibilidade das

ações e metas propostas no Ptojeto da "Lei Orçamentária Anual püa o exercício de
2023".
À alteraçào do Plano Plurianual PPÀ e Lei de Dfuetrizes Orçamentária - LDO é

medida de grande importância parz- o processo de planejamento das açôes
governâmentais. Abre oportunidade pàr^ o Poder Executivo promover os ajustes e

corteçôes necessárias, com o hto de adequar o PPÀ e a LDO as prioridades da
Administracão.
A alteraçào da proposta tem por objetivo o atendimento à Consuruição Federal e a I-,ei

de Responsabilidade Fiscal, as quais estabelecem que o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Ânual, devem set compatíveis entre si.

O planejamento possui um papel fundamental na gestào pública, no qual as peçâs
orçamentárias devem ser compatíveis com a siruaçào f,rnanceira, presente e futura
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cada 619áo, e, representar com transparência a definição da política econômico-
hnanceira da Àdministração Pública Municipal.
Estas, Senhor Presidente, as Íazões pelas quais submeto ao elevado descortino de

Vossas Excelências o anexo anteprojeto de lei, acreditando que, se aprovado, estará o

Poder Público cumprindo com suas pterrogativas constitucionais".

E o necessário telato

II - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à análise quânto à itriciattva e competêncta, náo se vislumbta qualquer impedimento

para pÍoposição do projeto em comento, uma vez que é de responsabiüdade e competência do chefe do Poder

Executivo apÍesentar os projetos orçamentários à Câmara de Vereadores.

Vejamos a legislação pertinente:

Constituição Federal:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I-oplanoplurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.

§ 1" A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma rcglonalizada, as direúizes, objetivos
e metas da adminisÚação púbüca fedetal pat^ as despesas de capital e outras delas decotrentes e p^r^
as relativas aos ptogÍâmas de dutação continuada

Â nossa Lei Orgânica replica a norma:

Art. 58. Compete privativamente âo Prefeito:
XII - enviar ao Podet Legislativo o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e as

propostas de orçamento previstos nesta lei;

AÍt.66. Âs leis de iniciativa do Podet Execudvo estabelecerão:

I-oplanopludanual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.

§ 1" Â lei que institui o plano plurianual estabelecerá, rta forma setonzada, as direúizes,
obietivos e metas da Administração p^Í^ às despesas de capital e outÍas delas decorrentes,
bem como as relativas aos progÍamas de duração continuada.

Pois bem, avahada a competência para a propositura, necessário citarmos que

plurianual é reqüsito paÍa ^ Lei Otçamentâla Anual, \ÍÍra vez que o projeto de lei e
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elaborado de forma compatível com o plano plurianual, nos telanos definidos pela Lei Complementar n.

101/2000 (Att. 5"), devendo, poÍtânto, exisú a compatibiüdade enúe ambos.

Diante disso, verifica-se que o Projeto de Lei supri os requisitos legislativos, cabendo à

Comissão de Finanças a anâltse quanto ao cumprimento dos teqúsitos legais de cunho fnancerrof fiscal.

Portanto, apôs avahar z matéría como Relator, nos teÍmos do artigo 44, cqu4 do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tramitação do Proieto de

Lei n. 156/2A22,deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVp,f.

Telepar
/Relator

III - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, poÍ unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FÂVORÁVEL à tramitação Projeto de Lei n.

156/2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 29 de novembro de 2022.

ato
Vereador /PSC ereador
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